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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EDITAL Nº 018/2015 – CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ-TO, no uso de suas 
atribuições legais e por meio da Comissão de Processo Seletivo 
Simplifi cado, designada pelo Decreto nº 545/2014, nos termos do art. 37, 
IX da Constituição Federal e amparado em excepcional interesse público 
devidamente reconhecido por intermédio da Lei Municipal nº 533/2014, de 
04 de dezembro de 2014, TORNA PÚBLICO a convocação do candidato 
classifi cado no Processo Seletivo Simplifi cado Para Contratação por Tempo 
Determinado, Edital nº 001/2014, conforme relação abaixo, para apresentar 
a documentação necessária para a formalização do Contrato de Trabalho. 

 Guaraí-TO, 25 de setembro de 2015.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS    

Raildo Matos Luciano Classifi cado

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FORMALIZAÇÃO 
E ASSINATURA DOS CONTRATOS

CÓPIA DO RG;

CÓPIA DO CPF;

CÓPIA DO TÍTULO DE ELEITOR COM COMPROVANTE 
DE VOTAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO 
ELEITORAL;

PIS/PASEP, OU EXTRATO INEXISTÊNCIA DE REGISTRO 
(OBTIDO JUNTO AO BANCO DO BRASIL E/OU CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL );

CÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;

CÓPIA DO COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDO EM 
EDITAL;

CERTIFICADO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE 
DISPENSA DA INCORPORAÇÃO (PARA OS DO SEXO MASCULINO);

CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO,  
SE VIÚVO (A) DEVERÁ APRESENTAR A CERTIDÃO DE ÓBITO DO 
CÔNJUGE, SE DIVORCIADO TRAZER CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO;

CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS SE 
HOUVER;

EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL COM ATESTADO DE 
CAPACIDADE FÍSICA

EXAME PSICOLÓGICO PRÉ-ADMISSIONAL COM ATESTADO 
DE CAPACIDADE MENTAL;

COMPROVANTE ORIGINAL DE CONTA CORRENTE NO BANCO 
DO BRASIL.

OBS: TODAS AS CÓPIAS TERÃO ESTÁ DEVIDAMENTE AUTENTICADAS 
EM CARTÓRIO E DEVERÃO SER ENTREGUES NA DIRETORIA DE 
RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE GUARAÍ, COM PRAZO 
MÁXIMO DE 04 (QUATRO) DIAS ÚTEIS.

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal

 


